
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÉNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LI NQ. 69.  

Autoriza pagarnento despesas com , 

serviço de Urbanização da cidade. 

Á Ciiara Municipal de Frei Inôencie, decreta e eu, em seu 

nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a d 

pender ate a importância de $1.000.000,00 (um milh.o de cruzeiros), com o 

serviço de urbanização da cidade. 

Art. 29 - Para atender as despesas constantes do art. 12,, 

desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crd.itos es-

peciais, de igual importncia, com vigncia at l de dezembro de corrente, 

exercicio. 

Art. Q - Revogam-se as disposições em conti4rio entrara a 

presente lei, em vigor na data de sua publicação. 

Carnara Municipal de Frei Inocncio, 22 de julho de 1.966. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Ámintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

« Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido * 


